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Pompéia, 31 de margo de 20086.

OFICIO 132/GP/2006

O 1teoos

Excelentissimo Senhor Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimentos
estamos encaminhando, anexo, o Projeto de Lei que AUTORIZA O MUNICIPI0 A RECE-
BER, EM DOAGAQ, PARTE DE IMOVEL URBANO DA UNIPAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
a fim de ser submetido a aprecia¢édo dessa Egrégia Casa de Leis.

A area que sera doada pela UNIPAC,
com aproximadamente 3.921 metros quadrados, possibilitara ao Municipio a am-
pliagdo do Cemitério Municipal, afastando a necessidade de desapropriagdo de
uma area para a implantagio, a médio prazo, de um sepulcrario em outra regiao
de nossa cidade. '

Com essa doag¢ao o Grupo Jacto, mais
uma vez, demonstra a sua preocupagao com os destinos de Pompéia, contribuin-
do positivamente para a solu¢gdo dos problemas enfrentados pela Administragcéo
Municipal na execugédo de agdes que, direta ou indiretamente, beneficiam todos
os setores da comunidade.

Continuando a disposi¢ao agradecemos
e reiteramos a Vossa Exceléncia votos de elevada estima e consideragéo.

Atenciosamente,

[Cémara Municipal de Pompaia)
31 MAR
Ao Excelentissimo Senhor Presidente - ZOUIL
ANTONIO OLIVEIRA DE AMORIM Rewm |
Camara Municipal de Pompéia .
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PROJETO DE LE| N.° / 2006

AUTORIZA O MUNICIPIO A RECEBER, EM DOAGAO, PARTE DE IMOVEL URBANO
DA UNIPAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ALVARO JANUARIO, Prefeito Municipal de Pompéia, no uso de suas atribuicdes legais,
faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei :

ARTIGO 1.° - Fica o Municipio de Pompéia autorizado a receber, mediante doagéo, da UNIPAC
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,, CNPJ n.° 46.162.517/0001-88, sociedade empreséria com sede
nesta cidade e comarca de Pompéia, Rua Dr. Luiz Miranda n.° 1.700, Vila Piraja, “parte de
imovel urbano, sem benfeitorias, situado nesta cidade e comarca de Pompéia, com area
aproximada de 3.921,00 m? (trés mil novecentos e vinte e um metros quadrados), a ser
desmembrado do imbvel que compbe a Matricula n.° 6.647, com as seguintes divisas e
confrontagdes : tem inicio no marco n.° 41, cravado na divisa com o Cemitério Municipal
de Pompéia, no rumo e distancia de 06°17°’50°NE - 83,00 m (oitenta e trés metros) até
encontrar 0 marco n.° 44, cravado na divisa do Cemitério Municipal de Pompéia, dai
segue 0 rumo e distancia de 06°17'50"NE - 20,00 m (vinte metros) até encontrar © marco
n.° 45-A, cravado na divisa com o Cemitério Municipal de Pompéia, dai deflete a esquer-
da ao rumo e distancia de 06°30'48"NW - 40,00 m (quarenta metros) até encontrar o mar-
co n.° 45B, cravado na divisa com o Cemitério Municipal de Pompéia, dai deflete
4 esquerda ao rumo e disténcia de 06°17°50"SW - 128,05 m (cento e vinte e oito metros
e cinco centimetros) até encontrar ¢ marco 40-A, cravado embaixo do itambé, divisando

N com a propriedade agricola de Valentim Marques de Abreu (ou sucessores), dai deflete
a esquerda ao rumo e distdncia de 64°40°56"NE - 47,50 m (quarenta e sele metros
e cinqgiienta centimetros), até encontrar o marco n.° 41, inicio e fim do presente roteiro”.

Paragrafo Unico - A area doada destina-se a ampliagdo do Cemitério Municipal de Pompéia.
ARTIGO 2.° - As despesas decorrentes da execugéo desta lei correrdo por conta de dotagdes
orcamentdrias proprias, suplementadas se necessério.

ARTIGO 3.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Registre-se, Afixe-se e Publique-se.

Pompéia, 31 de margo de 2006; 77.° da Fundacgio e 67.° da Emancipacao.
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Comissio de Justiga e Financas

PARECER EM CONJUNTO

Projeto de Lel n° 16/2005

Autor: Prefeito Municipal de Pompéia

Assunto: Autoriza o Municipio a receber, em doagdo, parte de imével urbano da
Unipac Industria e Comércio Ltda.

De iniciativa do Senhor Prefeito Municipal o presente Projeto de Lei tem por finalidade
autorizar o Municipio a receber, mediante doagfo, sem qualquer 6nus ou encargo, parte de
imével urbano, sem benfeitorias, com &area de aproximadamente 3.921,00 m?.(trés mil
novecentos e vinte e um metros quadrados), da Unipac Induastria e Comércio Ltda.

Analisado pela Comissao de Justica foi declarado legal e dentro das normas regimentais.

Quanto ao mérito, somos favoriveis considerando-se que o Municipio ira receber essa
drea sem qualquer 6nus aos cofres municipais, area essa que sera destinada a ampliacio do
Cemitério Municipal que se encontra com sua capacidade esgotada, niao havendo nele espaco
para efetuar qualquer ampliacéo.

Pela aprovacéo.

Sala das Comissbes,

Em 3 de abril de 2006.

Luiz Fernan h Pazin
tor

e Souza
Membré-da Com. de Justica

- Yt o

Nilson Fernandes da Silva
Membro da Com. de Financas

aile

Membro da Com. de Financas



